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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI N.o 447 DE 17 DE MAIO DE 19 93

Altera os valores de vencimentos

dos cargos da Carreira Assistên

cia à Educação na Fundação Educa

cional do Distrito Federal, e dá

outras providências.

O GOVERNADOR OO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE

RAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. l* — Os valores dos vencimentos dos cargos

grantes da Carreira Assistência à Educação na Fundação Educacio

nal do Distrito Federal, criada pela Lei n& 083, de 29 de dezera

bro de 1989, passam a ser os Constantes do Anexo a esta Lei.

Parágrafo Único - Os valores de que trata este arti_

go serão reajustados nos mesmos indices e mesmas datas fixadas

para os servidores da Administração Direta, Autárquica e Funda

cional do Distrito Federal.

Art. 2s - Os efeitos financeiros desta Lei retroagem

a is de março de 1993.

Art. 3s - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 48 - Revogam-se as disposições era contrário.

Brasília, 17 de maio de 1993.

1052 da República e 342 de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

ANEXO
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14.706.305,56
14.341.255,42
13.976.205,28
13.611.155,14
13.246.105,00
12.801.054,87

12.150.754,59
11.705.904,45
11.420.054,31
11.033.004,18
10.690.754,04
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10.097.329,16
9.846.686,24
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9.345.400,39
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8.844.114,55

8.342.828,70
8.092.185,78
7.841.542,86
7.590.899,94
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7.089.614,09

6.580.328,25
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4.833.827,79
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4.332.541,94
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434,19
288,37
996,72
850,89
705,07
559,25
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5.246.413>4l2
5.067.267,60
4.708.975,95
4.529.830,13
4.350.684,30
4.171.538,48
3.992.392,65
3.813.246,83
3.454.955,18
3.275.809,36
3.096.663,53
2.917.517,71
2.738.371,88
2.559.226,06
5.891.442,85
5.745.201,36
5.598.959,87
5.452.718,38
5.306.476,89
5.160.235,40
4.867.752,42
4.721.510,94
4.575.269,45
4.429.027,96
4.282.786,47
4.136.544,98
3.844.062,00
3.697.820,51
3.551.579,02
3.405.337,53
3.259.096,04
3.112.854,55
2.820.371,58
2.674.130,09
2.527.888,60
2.381.647,11
2.235.405,62
2.089.164,13

LEI N° 448 DE 17 DE
MAIO DE 1993

Dispõe sobre a adoção de praças, jardins públi-
cos e balões rodoviários, por entidades e em-
presas e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATI-
VA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° — As praças, jardins públicos e balões
rodoviários do Distrito Federal, poderão ser
adotados por entidades e empresas que se res-
ponsabilizem pela ornamentação e manuten-
ção das áreas adotadas.

§ l ° - As áreas já ornamentadas, quando da
vigência desta lei, poderão ser adotadas, assu-
mindo o adotante a responsabilidade pela con-
tinuidade da respectiva manutenção.

§ 2° — As entidades e empresas localizadas nas
proximidades das áreas disponíveis, terão pre-
ferência para a adoção prevista no caput deste
artigo.

§ 3° — Poderão ser formados grupos por entida-
des e empresas, para as adoções previstas nesta
Lei.

Art. 2° - As entidades e empresas que vierem
a adotar algum logradouro público poderão vei-
cular publicidade nas respectivas áreas, desde
que em placas padronizadas pelo Governo do
Distrito Federal em relação ao formato, tama-
nho e dizeres e em locais previamente
definidos.

Parágrafo Único — Fica proibida vinculação de
publicidade política, de cigarros, bebidas alcoó-
licas e agrotóxicos.

Art. 3° - Nas praças que dispuserem de áreas
suficientes, a critério do Governo do Distrito
Federal, poderão ser instalados "play
grounds", mantidos pelo adotante.

Art. 4° — Compete ao Governo do Distrito Fe-
deral, através de seus órgãos específicos:

I — Implementar as adoções das áreas, na for-
ma desta Lei;

II — Fiscalizar a implantação e manutenção
dos serviços pertinentes à adoção;

III — Fornecer especificações para a confecção
das placas de publicidade;

IV — Orientar os trabalhos de arborização e
ajardinamento.

Art. 5° — O Governo do Distrito Federal regu-
lamentará esta Lei, dentro de 30 (trinta) dias, a
partir da sua publicação.

Art. 6° — Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 7° — Revogam-se as disposições em
contrário.

Brasília, 17 de maio de 1993
105° da República e 34° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

LEI N° 449 DE 17 DE
MAIO DE 1993

Autoriza o Governo do Distrito Federal a insti-
tuir abono bimestral para pais e responsáveis
de crianças em idade escolar.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
FAÇO SABER QUE À CÂMARA LEGISLATI-
VA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° — O Governo do Distrito Federal fica
autorizado a instituir Abono de Ponto Bimes-
tral, para pais e responsáveis de crianças em
idade escolar.

§ l ° — O abono de ponto bimestral é concedido
a pais e responsáveis, funcionários da Adminis-

tração Direta, Indireta, Autárquica e Funda-
cional do Distrito Federal, bem como do Poder
Legislativo local, que participam de reuniões
de pais e mestres.

§ 2° — O abono a que refere o "caput" deste ar-
tigo é concedido para o prazo em que se reali-
zem as reuniões, mediante comprovação da en-
tidade educacional, que expedirá a respectiva
declaração comprobatória da frequência.

§ 3° — O pai ou responsável por crianças que
frequentem turnos diferentes só terá um turno
abonado por bimestre.

Art. 2° — Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em
contrário.

Brasília, 17 de maio de 1993
105° da República e 34° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

LEI N° 450 DE 17 DE
MAIO DE 1993

Autoriza a instituição de Programa de Ali-
mentação Infantil.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATI-
VA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° — Fica o Poder Executivo autorizado a
instituir o Programa de Alimentação Infantil
— PAI destinado a atender a crianças, com ida-
de até 7 anos, de famílias com renda mensal de
até 2 (dois) salários mínimos.

Parágrafo Único -
cão Infantil — PAI
beneficiária, l (um)
e 500 (quinhentos)
ou produto similar,
alimentos que o
fornecer.

O Programa de Alimenta-
assegurará, a cada criança
litro de leite tipo C, por dia
gramas de amido de milho
por semana, além de outros
Executivo entenda viável

Art. 2° — A distribuição dos produtos que com-
põem o Programa será feita de forma descen-
tralizada, mediante convénio entre o órgão go-
vernamental gestor do PAI e as instituições de
assistência social, comunitária e religiosa que
se credenciarem para tal.

Art. 3° — O Poder Executivo destinará ao Pro-
grama os recursos necessários à sua implemen-
tação e regulamentará sua execução, definin-
do, entre outras disposições, o órgão gestor do
mesmo, de cujas atribuições constará a de cre-
denciar as entidades participantes e com elas
firmar convénios para cadastramento das famí-
lias e seu atendimento.
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de Encarregado de Turno de Serviço do Centro
de Reclusão Provisória-CERE, da Diretoria de
Operações, da Fundação do Serviço Social do
Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 18 DE MAIO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições, que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Exonerar TÂNIA CRISTINA DE OLIVEIRA
MUNDIM, matrícula 131.158-1, do Cargo em
Comissão de Assistente do Departamento de
Tecnologia da Administração Central, Símbolo
DFA-09 do Quadro de Cargos em Comissão da
Fundação Hospitalar do Distrito Federal, ten-
do em vista ter sido aprovado em concurso pú-
blico para o Quadro Permanente, a partir de
17.05.93

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 18 DE MAIO DE 1993
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições, que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Nomear JOSÉ LOPES GOMES FILHO, Assi-
sente Intermediário de Saúde, 1a Classe, Pa-
drão VI (Agente Administrativo), matrícula n°
118.643-4, para exercer o Cargo em Comissão
de Chefe do Setor de Informação do Centro de
Saúde n ° 01 da Coordenação Regional de Saú-
de da Asa Sul, Símbolo DFG-04, do Quadro de
Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar
do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 18 DE MAIO DE 1993

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições, que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
Nomear MARIA MARTA LOPES MACEDO,
Assistente Superior de Saúde , 3a Classe, Pa-
drão V (Enfermeira), matrícula 129-437-07, pa-
ra exercer o Cargo em Comissão de Chefe da
Seção de Enfermagem do Centro de Saúde n°
01 da Coordenação Regional de Saúde da Asa
Sul, Símbolo DFG-06, do Quadro de Cargos em
Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito
Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 18 DE MAIO DE 1993
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
rio uso das atribuições, que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:

Nomear CARLOS ALBERTO DE LIMA PI-
NHEIRO, para exercer o Cargo em Comissão
de Encarregado de Recursos Materiais, Manu-
tenção e Transportes do Laboratório Regional
da Ceilândia da Coordenação Regional de Saú-
de da Ceilândia, Símbolo DFG-04, do Quadro
de Cargos em Comissão da Fundação Hospita-
lar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 18 DE MAIO DE 1993
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições, que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Nomear LUIZ RONALDO VIEIRA, Assistente
Superior de Saúde, Classe Especial, Padrão V
(Médico-Urologia), matrícula 110.338-5, para
exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Uni-
dade de Urologia da Divisão de Recursos Médi-
cos do Hospital de Base do Distrito Federal ,Sím-
bolo DFG-05, do Quadro de Cargos em Comis-
são da Fundação Hospitalar do Distrito
Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 18 DE MAIO DE 1993
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições, que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

ornear MARIA REIS DA COSTA SANTOS
XAVIER, Assistente Superior de Saúde, Classe
Especial, Padrão I (Enfermeiro), matrícula
113.763-8, para exercer o Cargo em Comissão
de Encarregada de Enfermagem por Área de
Internação da Divisão de Recursos Médico-
Assistenciais do Hospital Regional do Gama,
Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em Co-
missão da Fundação Hospitalar do Distrito
Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 18 DE MAIO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições, que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Nomear ANTÓNIO DE DEUS DE OLIVEIRA
MELLO,Assistente Superior de Saúde,3a Clas-
se, Padrão V (Médico-Generalista), matrícula
128.164-0, para exercer o Cargo em Comissão
de Chefe de Equipe de Emergência do Serviço
de Emergência do Hospital de Base do Distrito
Federal, Símbolo DFG-07, do Quadro de Cargos
em Comissão da Fundação Hospitalar do Dis-
trito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 18 DE MAIO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições, que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Nomear MARIA DE LOURDES SILVA, Assis-
tente Superior de Saúde, 2a Classe, Padrão V
(Enfermeiro), matrícula 125.903-02, para exer-
cer o Cargo em Comissão de Chefe do Núcleo
Normativo de Enfermagem do Departamento
de Recursos Médico-Assistenciais da Adminis-
tração Central, Símbolo DFG-10, do Quadro de
Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar
do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 18 DE MAIO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições, que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Nomear GILMAR DOS REIS, para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-01, de En-
carregado de Turno de Serviço do Centro de Re-
clusão Provisória-CERE, da Diretoria de Ope-
rações, da Fundação do Serviço Social do Dis-
trito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 18 DE MAIO DE 1993
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições, que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Nomear EVANDRO ANTUNES DE OLIVEI-
RA, Auxiliar de Administração Pública, matrí-
cula n° 33.017-5, do Quadro de Pessoal do Go-
verno do Distrito Federal, para exercer o Cargo
em Comissão, DFG-07, Chefe da Secretaria de
Apoio, da Diretoria Executiva, da Fundação de
Amparo ao Trabalhador Preso do Distrito
Federal-FUNAP/DF.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 18 DE MAIO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Nomear PAULO CÉSAR TIMPONI para exer-
cer o Cargo em Comissão, Código DFA-11, de
Assessor da Gerência de Habitação, da Secreta-
ria de Desenvolvimento Social e Ação Comuni-
tária do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 18 DE MAIO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Nomear SIÊNIA VAZ DA COSTA para exercer
o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de AS-
SISTENTE I da Diretoria de Operações, da
Fundação do Serviço Social do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 18 DE MAIO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Nomear TÂNIA CRISTINA DE OLIVEIRA
MUNDIM, Assistente Intermediário de Saúde,
3a.,Classe, Padrão I (Agente Administrativo),
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Matrícula 133.019-5, para exercer o Cargo em
Comissão de Assistente do Departamento de
Tecnologia da Administração Central, Símbolo
DFA-09, do Quadro de Cargos em Comissão da
Fundação Hospitalar do Distrito Federal, a
partir de 17.05.93.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 18 DE MAIO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Nomear LUIZ HENRIQUE PAIVA SALAZAR,
Assistente Superior de Saúde, Classe Especial,
Padrão V (Médico-Clínica Médica), Matrícula
114.897-4, para exercer o Cargo em Comissão
de Chefe de Equipe de Emergência do Serviço
de Emergência do Hospital Regional de Planal-
tina, Símbolo DFG-06, do Quadro de Cargos em
Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito
Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 18 DE MAIO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Nomear JOSÉ NORBERTO FIÚZA para exer-
cer o Cargo em Comissão, Código DFG-11, de
Gerente de Projetos da Gerência de Assistência
Social, da Secretaria de Desenvolvimento So-
cial e Ação Comunitária do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 18 DE MAIO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Retificar o Decreto de 10 de maio de 1993, pu-
blicado no Diário Oficial do Distrito Federal de
11 de maio de 1993, que nomeou LUCAS CAR-
DOSO VERAS NETO, Assistente Superior de
Saúde, Classe Especial, Padrão V (Médico-
Cirurgia Pediátrica), Matrícula 110.016-5, pa-
ra exercer o Cargo em Comissão de Chefe da
Unidade de Cirurgia Geral da Divisão de Re-
cursos Médico-Assistenciais do Hospital Regio-
nal da Asa Sul, Símbolo DFG-05, do Quadro de
Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar
do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

(Republicado por haver saído com erro no
original)

DECRETO DE 18 DE MAIO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:
Exonerar a pedido LUCIANO GONÇALVES
DE SOUZA CARVALHO, Assistente Superior
de Saúde, 1a Classe, Padrão IV (Médico-
Urologia), Matrícula 118.413-0, do Cargo em
Comissão de Chefe da Unidade de Urologia da
Divisão de Recursos Médicos do Hospital de Ba-
se do Distrito Federal, Símbolo DFG-05, do
Quadro de Cargos em Comissão da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 18 DE MAIO DE 1993
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
Exonerar a pedido MÁRCIA MARIA LEO-
BONS MOSSURUNGA, Matrícula 131.669-9,
do Cargo em Comissão de Chefe da Equipe de
Emergência do Serviço de Emergência do Hos-
pital de Base do Distrito Federal, Símbolo
DFG-07,do Quadro de Cargosem Comissão da
Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 18 DE MAIO DE 1993
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
Retificar o Decreto de 19 de abril de 1993, pu-
blicado no Diário Oficial do Distrito Federal
em 20 de abril de 1993, que exonerou EWARD
SIQUEIRA BONASSER, Assistente Interme-
diário de Saúde, Classe Especial, Padrão III
(Agente Adminis t ra t ivo) , Matrícula
116.640-09, do Cargo em Comissão de Encarre-
gado de Recursos Materiais Manutenção e
Transportes do Laboratório Regional de Cei-
lândia da Coordenação Regional de Saúde de
Ceilândia, Símbolo DFG-04, do Quadro de Car-
gos em Comissão da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
(Republicado por haver saído com erro no
original)

DECRETO DE 18 DE MAIO DE 1993
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
I960,
RESOLVE:
Exonerar por ter sido nomeada para outro car-
go MARIA DE LOURDES SILVA, Assistente
Superior de Saúde, 2a Classe, Padrão V (Enfer-
meira), Matrícula 125.903-2, do Cargo em Co-
missão de Chefe da Seção de Enfermagem do
Centro de Saúde n° 03 da Coordenação Regio-
nal de Saúde do Guará, Símbolo DFG-06, do
Quadro de Cargos em Comissão da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
DECRETO DE 18 DE MAIO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, dê 13 de abril de
1960,
RESOLVE: í

?•

Exonerar a pedido MARIA APARECIDA COU-
TO BACELAR, Assistente Superior de Saúde,
1a Classe, Padrão IV (Enfermeiro), Matrícula
115.990-09, do Cargo em Comissão de Chefe do
Núcleo Normativo de Enfermagem do Departa-
mento de Recursos Médico-Assistenciais da Ad-
ministração Central, Símbolo DFG-10, do Qua-

dro de Cargos em Comissão da Fundação Hos-
nitalar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

CASA MILITAR
PORTARIA DE 17 DE MAIO DE 1993

O CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINE-
TE DO GOVERNADOR Da DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 3° do Decreto n° 3.466, de 07 de dezem-
bro de 1976,
RESOLVE:
MANDAR CESSAR o pagamento da Gratifica-
ção de Representação Militar concedida ao Sol-
dado PM ALEXANDRE MAGNUS GUERRA
DA MATA COUTO - mat. 37.003/7.

ALCIR DA SILVA FAULHABER -
Cel QOPM

PORTARIA DE 17 DE MAIO DE 1993

O CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINE-
TE DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 3° do Decreto n° 3.466, de 07 de dezem-
bro de 1976,

RESOLVE:
CONCEDER o pagamento da Gratificação por
Encargo em Gabinete, na Categoria de Auxi-
liar, à servidora MARIA CÉLIA ALVES DOS
SANTOS, mat. 40.312/1, Agente de Educa-
ção/Serviços de Cozinha 05W,do Quadro de Pes-
soal da Fundação Educacional do Distrito Fe-
deral, que ficará lotada na Assessoria de Supri-
mento e Manutenção da Casa Militar.

ALCIR DA SILVA FAULHABER -
Cel QOPM

SECRETARIA DE GOVERNO

Edvard Pereira Diaít

Geraldo Pereira de Santai

Jo«é Edmlion Cardoso
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BENJAMIM SECISMUHDO DE JESUS RORIZ

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO
DAS ADMINISTRAÇÕES

REGIONAIS

S A N T A M A R I A

ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE MAIO DE
1993

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SAN-
TA MARIA, no uso da atribuição que lhe confe-
re o § Único, do artigo 7° do Decreto n° 13.447,
de 17 de setembro de 1991,

RESOLVE:

CONCEDER INDENIZAÇÂO DE TRANS-
PORTE aos servidores ANTONIO ARRAES
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JARDIM, Chefe da Seção de Obras e Reparos,
matrícula n° 38.270-1 e PAULA ASSIS REPU-
BLICANO SILVA, Gerente de Planejamento,
matrícula n° 37.008-8, lotados na Administra-
ção Regional de Santa Maria, com efeito finan-
ceiro a partir da publicação desta. Caberá aos
servidores interessados observarem os dispos-
tos nos parágrafos 1° e 2° do artigo 5°, do De-
creto n° 13.447, de 17 de setembro de 1991.

MÁRIO CÉSAR PINHEIRO MAIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 07 DE MAIO DE
1993

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SAN-
TA MARIA, no uso das suas atribuições regi-
mentais e tendo em vista o artigo n° 11, inciso
II, do Decreto n° 14.554, de 30 de dezembro de
1992,

RESOLVE:

DESIGNAR FÁBIO AFONSO TEIXEIRA, As-
sessor da Administração Regional de Santa
Maria, matrícula n° 38.185-3, para Executor e
Supervisor do CONVÉNIO na 001/92, firmado
entre o Distrito Federal e a Companhia de Ele-
tricidade de Brasília — CEB — objetivando
atender a execução de despesas de custeio para
Manutenção do Sistema de Iluminação Públi-
ca, na Região Administrativa de Santa Maria,
com vigência até 31 de dezembro de 1993, com-
preendendo os seguintes itens: 2.1 — Consumo
de Energia Elétrica; 2.2 — Conservação e Ma-
nutenção Preventiva de Redes e Equipamentos
e, 2.3 — Substituição de Postes Albaroados. Ao
Executor caberá a observância do Parágrafo 3°
e seguintes do artigo 11, do Anexo ao Decreto
n° 14.554, de 30 de dezembro de 1992.

MÁRIO CÉSAR PINHEIRO MAIA

(Republicado por haver saído com incorreção
do original, publicado no DODF de 12.05.93
página 06).

TAGUATINGA

ORDEM DE SERVIÇO DE 13 DE MAIO DE
1993

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TA-
GUATINGA, no uso das atribuições que confe-
re o inciso IV, do artigo 36, do Regimento apro-
vado pelo Decreto n° 5.164, de 21 de março de
1980,

RESOLVE:

DESIGNAR JOSÉ LOPES NEVES, matr.
11.824-9, Auxiliar de Administração Pública,
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para
substituir ALTAMIRO CARVALHO MOURA,
Chefe da Seção de Arquivo Técnico, cód.
DFG-02, da Divisão Regional de Licenciamento
e Fiscalização de Obras, desta Administração
Regional, por motivo de Férias no período de 11
a 30.06.93.

EDIMAR BRAZ DE QUEIROZ

SOBRADINHO
ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE MAIO DE

1993

A ADMINISTRADORA REGIONAL DE SO-
BRADINHO, no uso das atribuições que lhe
confere o item IV, do artigo 22 do Regimento
Interno da Administração Regional, aprovado
pelo Decreto n° 2.283, de 12 de junho de 1973,

RESOLVE:

ELOGIAR o servidor JEZIEL BUARQUE DE
GUSMÀO, matrícula n° 32.832-4, Chefe do
Serviço de Administração da Feira Modelo, pe-
los relevantes serviços prestados à Cidade Sa-
télite de Sobradinho, no exercício da função, de-
monstrando zelo, competência, lealdade e
profissionalismo.

ANILCÉIA LUZIA MACHADO

PORTARIA DE 14 DE MAIO DE 1993

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alí-
nea "a", do Decreto n° 7.321, de 22 de dezem-
bro de 1992,

RESOLVE:

Tornar sem efeito a nomeação dos candidatos
SÉDIO JOSÉ FERREIRA, e GILSON DOS
SANTOS SOUZA, para o cargo de Fiscal de
Concessões e Permissões, 3a Classe, Padrão I,
da Carreira de Fiscalização e Inspeção, do Qua-
dro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada
através da Portaria de 11 de fevereiro de 1993,
publicada no DODF n° 032 de 12 de fevereiro
de 1993, por não terem tomado posse em tempo
hábil.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO j STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES
, 3 TROIS

PORTARIA DE 14 DE MAIO DE 1993

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alí-
nea "a", do Decreto n° 7.321, de 22 de dezem-
bro de 1982,

RESOLVE:

Tornar sem efeito a nomeação da candidata,
ELENA SALDANHA DA GAMA WATSON,
para o cargo Técnico de Administração Públi-
ca, 3a Classe, Padrão I, Área Administração
Geral, Especialidade I, (Agente Administrati-
vo), do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,
efetivada através da Portaria de 09 de feverei-
ro de 1993, publicada no DODF n° 030 de 10 de
fevereiro de 1993, por não ter tomado posse em
tempo hábil.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES
TROIS

PORTARIA DE 14 DE MAIO DE 1993

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções regimentais, e tendo em vista a competên-
cia que lhe foi delegada pelo artigo 4°, do De-
creto n° 12.469, de 06 de julho de 1990, e ainda
o que consta do Processo n° 000113.000670/93,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, REINALDO NEVES PE-
REIRA, matrícula n° 93. 829-7, do cargo de Au-
xiliar de Atividades Rodoviárias, 2a Classe,
Padrão III, do Quadro de Pessoal do Departa-
mento de Estradas de Rodagens do Distrito Fe-
deral — DER, a partir de 16 de abril de 1993.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES
TROIS

PORTARIA DE 14 DE MAIO DE 1993

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alí-
nea "a", do Decreto n° 7.321, de 22 de dezem-
bro de 1982,

RESOLVE:

Tornar sem efeito as nomeações dos candida-
tos, FABIOLA HEIDRICH OLIVEIRA DAN-
TAS, MARTA RUFFONI GUEDES, PAULA
ASSIS REPUBLICANO SILVA, para o cargo
de Analista de Administração Pública, 3a Clas-
se, Padrão I, Área Meio Ambiente, Ciência e
Tecnologia, Especialidade II, (SEMATEC), do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetiva-
da através da Portaria de 11 de fevereiro de
1993, publicada no DODF n° 032, de 12 de fe-
vereiro de 1993, por não terem tomado posse
em tempo hábil.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES
TROIS

DISPENSA DE PONTO

Autorizo, de acordo com a competência que me
foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "d"
do Decreto n° 7.321, de 22 de dezembro de
1982, a dispensa de ponto aos servidores do Go-
verno do Distrito Federal que, comprovada-
mente, comparecerem ao IV CONGRESSO
MUNDIAL DE ENDOMETRIOSE, no período
de 26 a 28 de maio de 1994, na cidade de
Salvador-BA.

Brasília, 14 de maio de 1993.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES
TROIS

Secretária de Administração














































